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ESTADo Dc> eanaruÁ

INDTcAÇÃO N" )\C ,DE 2o2o.
(Proponente: Vereador Pedro Sampaio/PSC) cÂmnRa ML,NtoIPAL DE cÁ,sc,1,,iEL

no início do tratamento em pacientes
sintomas.

aInücaçã.o. Sala das Sessões.

Cascavel, 07 de abril de 2020.

"'n er)/ o\ /àC
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 1,43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis propõe,
seja encaminhada expediente ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria Municipal de

Saúde, que use o medicamento
diagnosticados com Covid-19, bem como com

S

V,

Justificação

Senhot Sectetário, a proposição visa implantação da púaca de início do uso
do medicamento Hidroxicloroqúna em pacientes diagnosticados com Covid-19, nas pdmeitas
horas após confumação da doença, na rede municipal de atendimento e demais unidades
medicas hospitalates, buscando melhores as condições de enfrentamento as medidas de aüviar
os sintomas e auxiliar no úatamento à saúde de nossa população.

Pautado nesse pressuposto que indicamos ^o Excelentíssimo Senhot
Sectetario de Saúde, convoque um especialista Infectologista e Pneumologista pata orientaçào
de como devem ser úatados. Âlguns especialistas afltmam sua efetiva compÍovação no
tÍatamento quando administrada no início dos sintomas.

didiet?fbclid=lwÀR09FIpNIHmZSSbixlHOF,),YtZ.zirSOXdntqhlVTcJlCTGuf-TLhM C0UY-
ctM, pode em múto al,tdar fl.a recupeÍação dos pacientes.

Buscando sempre a maiot quaüdade da saúde de nossa população, espeÍo,
pois, contar com o atendimeflto e apoio desta solicttaçáo.
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